
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OCORRÊNCIA 

Conforme item 13.4.4 (Inspeção em caldeiras), foi realizado a inspeção extraordinária em caráter de 

exames externos e internos da caldeira entre o período de 15/02/2026 a 15/02/2026. 

Constata-se que o equipamento encontra-se em condição segura de operação, atendendo aos 

requisitos estabelecidos pela NR-13 (Norma Regulamentadora nº 13), conforme Portaria MTb nº 

3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como aos critérios técnicos e de segurança 

física da instalação, sob responsabilidade técnica da empresa Alfa Service. 

 

O relatório de inspeção será entregue ao proprietário e/ou responsável pelo vaso de pressão, em conformidade com os 

requisitos estabelecidos na NR-13 (Norma Regulamentadora nº 13) vigente, especialmente quanto à formalização, 

rastreabilidade e conteúdo mínimo do relatório técnico de inspeção de segurança. 

 

Atendendo ao disposto no item 13.3.8 da NR-13, os relatórios de inspeção de segurança dos equipamentos abrangidos 

por esta norma devem ser elaborados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, ou, no caso de parada geral de 

manutenção, em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de conclusão da inspeção. 

 

Observação: As demais recomendações técnicas, resultados dos ensaios e conclusões detalhadas serão apresentados 

no relatório de inspeção de segurança completo, a ser emitido posteriormente a esta inspeção extraordinária do 

equipamento, conforme os requisitos normativos aplicáveis. 
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